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Ofício GAB/GOV n° 230/2000 

Senhor Conselheiro-Presidente, 

Tendo em VISta o disposto no art. I Y lia novel 
Lei Complementar Nacionaln" 101, úc 4 de maio de 
2000. que, regulamentando o disposto no art. 169 da 
\i gente Constituição da Repúhlica. estabelece nom1as 
de tinanças. públicas voltadas para a responsabilidade 
na gestão fiscal e dá outras pro\'idêncías. venho, por 
mc10 desta. na forma previ Ma na Lei Orgânica do Tn
hunal de Contas do Estado de Pernambuco (Lei Esta
dual n" 10.65111991 e suas allcrações posteriores} c 
lcg1slação que a complcmenm, FORMULAR a essa 
Co lenda Corte de Contas, CONSULTA, quanto à vJa
hilldade jurídica de Estados c Municípios enquanLo 
ni\o se enquadrem no que dit respeito aos limites 
máx1mos de compromcumcnto com despesa de pes
soal previsto na retromencJonaúa Lc1 Cumplememar 
Nacional n"lOlnOOO. em patamar inknora 60~ (scs
~ellla por cento) da sua rt:~eita l:orrcnt~ líquida. praú
~.:arcm atos que provoquem aumento d<l rcfcnúa del.
pesa de pessoal ou do qual resulte au mcntn desta. cus-

Lcado tal aumcmo com recursos onundos do Tesouro 
Estadual. soh qualquer forma ou útulo, bcncticrando 
qualquer l.CI'VIdor ou categona de scrv1dores estadu-
a1s. 

Cilso a resposta quanto à viabihdaúc JUrfdica dos 
atos que provoquem aumento de despesa pessoal ou 
dos quais resuJte aumento desta seja positivo. peço 
que se esclareçam as hip\Jtcscs c condições em que se 
poderá prat1cá-los. 

Ass1m. na cxpecLaliva Jo pronunciamento lkssc 
Colcgwdo c apro\'eitando a oportunidade para mani-
1\:st.tr meu~ protestos da mais elevada csuma c const
tlLra<_;.lo .1 Vos:-a Excelência c a todos os seus mui dig
no!. parcs, subscrevo-me. 

Rcspcito:.amcnte, 

Jarhas de Andrade Vasconcelo'i 
Governador do Estado de Pcrnamhnco 

Exccll!nLis.;imo Scnbor 
DD Atlalhcrto Farias Cabral 
C'onsclhclro-Pr~itleme do TCE-PE 
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